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Decreto  nº 121/2018 de 04/10/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1181/2017 de 04/12/2017. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 1.291.626,66 (um milhão duzentos e noventa e um mil seiscentos e vinte e seis reais 
e sessenta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.010. Manter as Atividades do Departamento de Administração
38 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         45,83
05.001.04.122.0005.2.011. Manter as Atividades da Divisão de Patrimônio
47 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                      4.236,54
49 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             708,24
05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
65 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS     778,12
05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
74 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                 80.722,47
78 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                 5.000,00
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.001  COORDENAÇÃO GERAL
06.001.04.123.0006.2.019. Manter as Atividades da Tesouraria
111 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL                  2.574,36
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
144- 4.6.91.71.00.00 000 PRINCIPAL DA DÍVIDA POR CONTRATO                         94.000,00
06.002.28.846.0000.0.003. Contribuir com o PASEP
145- 3.3.90.47.00.00 01504 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS     900,00
06.002.28.846.0000.0.004. Indenizações e Restituições
148 - 3.3.90.93.00.00 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                            1.900,00
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
679 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                    24.952,20
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
692 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                         106.434,49
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
687 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  477,00
685 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                 48.697,90
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
 215 - 3.1.71.70.00.00 000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO                  5.380,00
814- 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR   381,60
815- 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL               22.283,79
879 - 3.1.90.11.00.00 01510 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           31.550,39
220 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        15.708,00
889 - 3.1.90.13.00.00 01336 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          2.925,00
847 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.087,04
881 - 3.1.91.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          2.324,65
230- 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                           2.000,00
231- 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            104.788,02
888 - 3.3.90.36.00.00 01336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA            14.625,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
264 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA              54.055,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
682 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  3.315,00
713 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                                                 11.055,86
684 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA               17.390,00
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
297 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO                                                    4.284,91
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.001  GABINETE DO DIRETOR
08.001.08.122.0008.6.032. Manter as atividades do Departamento de  Assistência Social
319 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                791,26
324 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                            5.880,00
327 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                  4.750,00
08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
780 - 3.3.90.30.00.00 3779 MATERIAL DE CONSUMO     312,38
366 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                   3.220,00
362 - 3.3.90.36.00.00 779 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA      46,50
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
438 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          23.460,53
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
483 - 3.3.50.43.00.00 01103 SUBVENÇÕES SOCIAIS                        134.000,00
09.002  FUNDEB
09.002.12.361.0009.6.047. Manter as Atividades do FUNDEB 60 %
508- 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           116.570,50
509- 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           6.947,24
09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura

522 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   404,35
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVI-
ÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.054. Manter as Atividades de Conservação de Vias Públicas
886 - 3.3.90.39.00.00 01512 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA       12.000,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 613 - 3.1.90.05.00.00 01511 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  333,90 SERVIDOR OU DO MILITAR
 615 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           111.469,66
621 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                        17.248,51
623 - 3.3.90.36.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA             13.100,00
 626 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           37.075,00
625 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA              50,00
11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
11.001  COORDENAÇÃO GERAL
11.001.20.606.0013.2.080. MANTER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
650 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                    2.670,00
   Total Suplementação:                                            1.156.911,24
  Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos provável  
Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 
Federal nº 4.320/64:
 Suplementação
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.08.244.0008.5.004. Investimentos - Fundo Municipal de Assistência Social
850 - 4.4.90.51.00.00 788 OBRAS E INSTALAÇÕES                           64.663,49
08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
355 - 3.3.90.14.00.00 779 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                               880,00
887 - 3.3.90.39.00.00 31767 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             10,15
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
788 - 3.3.90.30.00.00 31120 MATERIAL DE CONSUMO                             2.671,39
 858 - 3.3.90.33.00.00 31122 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          30.985,42
09.001.12.365.0009.6.044. Manter as Atividades de Educação Infantil
 876 - 3.3.90.30.00.00 136 MATERIAL DE CONSUMO                               421,90
09.001.28.846.0009.0.007. Indenizações e Restituições - Educação
891 - 3.3.90.93.00.00 129 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                                  51,02
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
617 - 3.1.90.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            1.732,76
619 - 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            12.006,04
628 - 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                        18.618,45
   Total Suplementação:                        132.040,62
  Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, resultantes 
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
05.001  COORDENAÇÃO GERAL
05.001.04.122.0005.2.013. Manter as Atividades da Divisão de Recursos Humanos
70 - 3.3.91.97.00.00 000 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS  154.048,51
06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
06.002.99.999.0000.9.001. Reserva de Contingência
152 - 9.9.99.99.00.00 000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                      255.690,12
07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
689- 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             10.000,00
690- 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                          3.315,00
 157 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA            354,96
691- 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA           23.087,04
07.001.10.301.0007.2.029. Atividades do Conselho Municipal de Saúde
161- 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                                                     1.120,00
162- 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                               560,00
163- 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   560,00
164- 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURÍDICA          560,00
165- 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           1.120,00
07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
179 - 4.4.90.61.00.00 01303 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                            1.120,00
07.001.10.301.0007.6.023. Manter as Atividades de Atenção Básica
676 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                   90.616,98
678 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        30.000,00
193 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA              540,15
07.001.10.301.0007.6.024. Manutenção do Programa de Saúde da Família - NASF
698 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                  5.000,00
202 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA            560,00
07.001.10.301.0007.6.026. Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde - ACS
208 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL             30.000,00
210 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              5.000,00
07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
216 - 3.1.90.05.00.00 01303 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  SERVIDOR OU DO MILITAR    5.000,00
878 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR   25,30
880 - 3.1.90.13.00.00 01510 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             1.000,00
222 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          46.055,91
229 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 7.000,00
233- 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         2.000,00
234- 3.3.90.39.00.00 01336 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         6.350,00
239 - 4.4.90.52.00.00 01336 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         11.200,00
07.001.10.302.0007.6.028. Atividades do Hospital Municipal São Jorge
250 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              50.000,00
254 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          15.000,00
267 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA         10.000,00
07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
681 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                11.000,00
279 - 3.3.90.30.00.00 341 MATERIAL DE CONSUMO         55,86
07.001.10.304.0007.6.030. Atividades de Vigilância Sanitária
285 - 3.1.90.05.00.00 01510 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR  1.120,00
672 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                  45.000,00
293 - 3.3.90.14.00.00 01510 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                           1.120,00
297 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO         20,00
300 - 3.3.90.33.00.00 01510 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                        1.120,00
 717 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA            20.000,00
306- 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA        1.995,96
307- 4.4.90.52.00.00 01510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    208,30
08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
357 - 3.3.90.30.00.00 779 MATERIAL DE CONSUMO                                  46,50
839 - 3.3.90.36.00.00 3779 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   312,38
09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
414 - 4.4.90.51.00.00 01104 OBRAS E INSTALAÇÕES                                11.740,53
417 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                               5.000,00
419 - 4.4.90.61.00.00 01104 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                           1.120,00
09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
422 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                134.000,00
434 - 3.3.90.32.00.00 01104 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 5.600,00
09.002  FUNDEB
507 - 3.1.90.05.00.00 01101 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR    6.947,24
09.002.12.361.0009.6.048. Manter as Atividades do FUNDEB 40%
510 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL                   6.570,50
512 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                50.000,00
10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
10.001  COORDENAÇÃO GERAL
10.001.15.451.0012.2.054. Manter as Atividades de Conservação de Vias Públicas
581 - 3.3.90.30.00.00 01512 MATERIAL DE CONSUMO                             12.000,00
10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
622 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                           15.000,00
628 - 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE        50,00
  Total Redução:                       1.156.911,24
  Artigo 4º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos Superavit 
Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I , da Lei 
Federal nº 4.320/64: Fonte(s):  Valor
   3129   2.674,80
   Total: 2.674,80
 Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  04 de outubro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito

ERRATA  - EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO CONTRATUAL
 Termo Aditivo de: Reajuste de Valor e número de parcelas face ao 8º aditivo de prazo
 Processo nº: 069/2014 Tomada de Preços nº 009/2014
 Contrato N.º 095/2014 ID nº 674
 Objeto: Contratação de empresa especializada para suporte técnico na geração, importação, aná-
lise na validação e verificação de pendências dos dados informatizados, do Sistema de Informações Municipais 
– Acompanhamento Mensal (SIM-AM) dos módulos: tabelas cadastrais, contabilidade, tesouraria, planejamento, 
licitação, contratos, controle interno, tributário e recurso.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: LEVEL – Software e Processamento Ltda – Me. 
 Valor Global: R$ 43.085,16 (quarenta e três mil oitenta e cinco reais e dezesseis centavos)
 Valor Mensal: R$ 3.590,43 (três mil quinhentos e noventa reais e quarenta e três centavos)
 Início: 03/11/2018  Término: 04/11/2019
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 01 de novembro de 2018.

Edson Vieira Brene - Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 082/2018
 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018
 Chamamento Publíco 004/2018
 Contrato n°. 116/2018  ID: 1230
 Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDI-
COS JUNTO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO JORGE NO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Jurandir Jose Montemor – Serviços Médicos - ME
 Valor Contratual: R$ 76.600,00 ( Setenta e seis mil e seiscentos reais )
 Início do Contrato: 04/10/2018. Término do Contrato: 30/09/2019


